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pRocESSO LIC|TATOR|O N0 290/2022-PMCC-CPL

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 11312022

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua)

Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n.109212019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que,

na forma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n" 1.125 de 03.03.2020, Decreto

Municipal 686, de 05.08.201 3 e suas alterações posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1 993, com

as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei

Complementar no 14712014 e Lei Municipal 92112020,Íarárealizar licitação na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO UNITARIO, com

objeto: Aquisição de Máquina de Sinalização Viária montada com Caminhão, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal Segurança Pública Viária - SEMSPUV, vinculada a Prefeitura

Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus

Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 07 de Dezembro de 2022,às 08h:45min, em sessão pÚblica, por

meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrÔnica

www,portaldecomoraspublicas.com,br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitaÇão; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0,

O Edital estará disponivel gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ e no endereço

eletrônico www.oortaldecompraspu blicas.com. br.

1. DOOBJETO:

1.1. Aquisição de Máquina de Sinalização Viária montada com Caminhão, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal Segurança Pública Viária - SEMSPUV, vinculada a Prefeitura

Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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2. DALEG

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002- lnstituto do Pregão:

2.2. Lei n0 8.666,de21.06.1993, e alteraçoes posteriores - Leide Licitações;

2.3. Lei n0 8.078, de 11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006. que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar n0 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei M u n icipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.7. Lei Complementar no 12812008;

2.8. Decreto Municipal no 1.222de 1 1 de maio de 2021, estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10, Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçÕes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;

c) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAA DOS CARAJAS - orgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatorio e detentora da proposta

mais vantajosa;

0 Contratada - Vencedora do certame que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;

g) Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAA DOS CARAJAS.

h) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min.

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecomoraspublicas,com.br, no endereço eletrônico
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cpl@canaadoscarajas,pa.oov,br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

até 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com,br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.qov,br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregáo no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente,

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA NO PREGÂO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www. porta ldecom pras pu b! icas.com. br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:
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Pessoas físicas não empresárias;

Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgáos parlicipantes do cerlame

O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou juridica.

As sociedades empresárias:

Lque não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitaçáo;

ll.que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluídas no Cadasho Nacional de Condenações Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V,integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que ulilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do lermo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de dircção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no pais;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurÍdicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por atos de

improbidade adminiskativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio www.oortaldecompraspublicas.com.br.

PÀGINA 1DE 46



pnererrunq wruirs#ll 3331[il oo, .^*^,^,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA VIÁRIA

5,2. Para ter acesso ao sistema elelrônico, os interessados deveráo dispor de chave de identiÍcação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Poíal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correta

utilizaçá0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderáo obter maiores

informações na página www.poÉaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

cenlraldeatendimentosdoPortaloupeloe-mail@.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante ê de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgâo licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das transaÇôes inerentes a este

Pregão.

5.5, A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. 0 Pregão será conduzido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS DE CANAA

DOS CARAJÁS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do

sistema eletrônico para esta licilação.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com,br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descriÇão do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encenar-se-á aulomaticamentê a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

elelrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;
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c) Descrição detalhada do objeto mnforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descriçáo que venha a identiÍicar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6,4, Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

enhe as condiçoes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.6, O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracoes on llne, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 '123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

L A indicação do campo "não' apenas produzirá o efeito de a licitante náo ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 200ô, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declarações exigidas neste edital deverâo ser conÍeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitagão.

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposla, sujeitarão

a licitante às sangoes previstas no item 't8 deste Edital.

7, DAABERTURA DASEçÃO PÚBLICAE DAFORMULAÇÂO DE LANCES:

7.'1, A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não es§am
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes têcnicas exigidas no Termo de Referência.
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a) A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍlnitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento deÍinitivo conforme deÍinido no item í0 deste edital.

7,4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregâo, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para aberlura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subilem anterior, a oconência será regiskada em campo próprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

dâ fâse de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimenlo e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públims e sucessivos, com prorrogaçoes,

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

aulomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessâo pública.

7,11, A pronogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamenle.

7,'13. Encenada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preç0.

7.'14. O intervalo minimo de lances será de R$ 1.000,00 (Mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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7,16. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante,

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou veriÍicar que houve

erro de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7,18, No caso de desmnexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregá0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, htto://www.oortaldecompraspublicas.com.br, quando seráo divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7,20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema eletrÔnico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de ate 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7,21. Caso o licjtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8,1, Consideram-se empate ficto as situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte Íorem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que kata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porle mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.í, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada pÍoposta na condiçáo cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercício

do mesmo direito;
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatôrio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta denko do prazo de 05 (cinco) minulos, conkolados

pelo Sistema, decairá do direito previslo nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de náo declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porle, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alineas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilizaçáo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnológico no Pais;

d) Utilizaçáo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de í0% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 123/2006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o código 1500'1, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;
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8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situaçâo descrita no capul para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicaçáo da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate Íicto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas teráo o benefício da preferência de contrataçã0, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçâ0.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oÍerte desconto satisfatório na fase de

negociaçâ0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diÍerença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade enlre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oÍerta mais vantajosa a administraçáo.

8.9, A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justiÍicativa.

9. DA NEGOCAçÃO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificagâo de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta,

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado '15 (quinze) minutos para negociação, bem mmo a manifestação das licitantes sobre o

cancelamenlo de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a Íase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.í. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

'10.2. Serâo desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo ocorerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta Íi

pregoeiro.

nal e a licitante náo realizar no prazo definido pel
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í0.3. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serâo realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo proprio do Sistema, sob pena de desclassificaçã0.

a) 0 prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificaçã0, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qualfigurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não es§am provisoriamente classificados em primeiro lugar,

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

í0.5. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

í0.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatorio contra o licitante.

í0.7. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas,

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.
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í0.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade.

10,11,Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual ocorência do empate ficto, previslo nos artigos 44 e 45 da LC no 123/200ô, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se Íor o caso.

11. DA HABTLTTAçÂO

11.í. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conÍerência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de Íorma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

INDTVTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l, 0s documenlos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e alo de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )0ülll, do

art.70 da Constituição Federal;

1í.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de conhibuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicilio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l,Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou posiliva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;
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d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federaldo Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

1'1.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatorio da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no minimo as seguintes informações: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suficiente para qualificar e quantificar o

Íornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

11.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

!.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial.

!l.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonialjuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;
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b) 0 balanço patrimonial e as demonstrações conlábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proflssional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1 ,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL EM LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de eÍetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográÍica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/Íuncionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverâo estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mahiz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
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d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo orgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Pregã0, Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0,

0 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma,

g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo proprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital,

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação da eventualocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçÕes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

m) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste edital, ainda que com restriçoes, na forma do art.43 da LC n. 123/06 alterada

pela LC n.147114. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

n) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administraçã0, a critério da administração pública, para a regularização da documentação,
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa,

o) O benefício de que trata o item I não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriçã0.

p) A não regularização da documentaçã0, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 18 e seus subitens, deste Edital,

12. DOSRECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade do recurso,

c) 0s interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à

sede da prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do

horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazÕes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente,

a) As razôes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razÕes de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisoes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razôes e contrarrazÕes ou,

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis,

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C)do item 12,1 deste Edital.

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.í. 0 objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, apos a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior
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13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í4.1. Apos a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

'14.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçÕes deÍinidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposições constantes de

instrumento equivalente.

14.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato e de 05 (cinco)dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. B1 da Lei n0 8.66ô/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

b) A recusa injustiÍlcada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem p§uizo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certiflcado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536IICM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

14.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,

14.5. 0 prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataçã0, prorrogável na ocorrência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 10 da Lei no 8.666/1993.

14.6. 0s seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatoria dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçôes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condições de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipoteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos.

14.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.
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14.8, Será designado um Fiscal para o mntrato, que desempenhará as atribuiçôes previstas na legislação

aplicável ao caso.

14.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.

'14.í0.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

15. DASOBRIGAçOES DACONTRATADA:

15.1. lVanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

'15,3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

15.4, Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

15.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçôes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos le Vl ao presente edital.

15.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do Íomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuigões;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

15.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificaçoes e/ou mndições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

15.8, Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela C0NTRATANTE;

í5.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreÇo, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

15.'l0.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes lenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregáo;

15,11,Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do Íornecimento;
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15.í2. Substituk no prazo de 24 horas, qualquer produto que náo atenda às especiÍicaÇões deste Edital;

15.l3.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

15.í4,Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuiçáo dos produtos;

í5.15. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obígações assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregão;

15.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo deste

Pregão;

15.í7.A inadimplência da licitante, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

lransfere a responsabilidade por seu pagamento à Adminiskação da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Prcgáo, ruzáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

15.18.É expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contralo;

í5.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da C0NTRATANTE;

í5.20. É vedada a subcontrataçáo de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

16. DAS OBRTGAçÔES DACONTRATANTE:

16.1, lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conformedispostonoart.6TdaLei n08.666/1993.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Conhatada

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçoes que se fizerem

necessários à execuçáo dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a conlralada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como Íiscalizar a execução do objeto contratado.

17. DAFTSCALTZAçÃO:

17,1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anolará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou deÍeitos observados.

'17 .2. As regras de Íiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estáo deÍnidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente
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,I8. DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS:

18.1. Aquele que, convocado denko do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentaçâo exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamenlo da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, flzer declaraçáo falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina@es

legais.

í8.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

í8,3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participaÇã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitagã0, mesmo após o encerramenlo da fase de lances.

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

18.5, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminislrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.6ô6/1993.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

18.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222de '11 de maio de 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades,

19. DAS DISPOS|ÇOES GERATS:

19.í. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS DE CANAA DOS CARAJÁS POdETá TEVOgAT

este Pregão por razões de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla deÍesa e

contraditório.

a) A anulaçáo do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

19.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregáo, promover diligência destinada a

esclarecer ou complelar a instrução do processo, vedada a inclusâo posterior de informaçâo ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitaçã0.
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19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

19.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante arealizaçáo da sessão pública do pregã0,

í9.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçâ0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçã0.

í9.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário,

í9.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatorio, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

19.8. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabiveis,

19.9. O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

í9.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrôn ico cpl@canaadoscarajas, pa. gov. br.

19.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do orgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.40, da Lei no 10.52012002.

19.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/, inserindo os termos de busca.

í9.13. O inteiro teordo processo está disponível para vista aos interessados, no sede da prefeitura MUNICIPAL

DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao público

para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponiveis no sitio eletrônico

htto//www.can oa.oov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

20. ANEXOS:

20.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO V - Minuta de Contrato

Canaã dos Carajás- Pará, 23 de novembro de2022

Mnncos Vtttíctus Lopes or FRnn

Pregoeiro

Dec.126112021-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 01.613.32110001-24, com sede na Rua Tancredo Neves, S/N

- Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representada neste ato pela a Sr. Lázara Pereira

de Almeida, Secretária municipal de Segurança Pública Viária Port.02712021-GP, resolve

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado Legalmente pela Lei Federal N010,520, DE17 DE JULHO D8 2002, que lnstitui, no

âmbito da Uniã0, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da

Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregã0, para aquisição de bens e

serviços comuns, e dá outras providências, Regulamentada pelo DECRETO N0 5.450, DE 31 DE

MAIO DE 2005, Regulamenta o pregã0, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços

comuns, e dá outras providências. Pelo Decreto Municipal de n.o 112512020 de 03 de Abril de

2020, que Regulamenta o Pregã0, na forma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e

serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no

âmbito do Município de Canaã dos Carajás e a Lei 8.666/1 193 Geral das Licitaçoes de 21 de junho

de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

1 . OBJETO

Aquisição de Máquina de Sinalização Viária montada com Caminhã0, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal Segurança Pública Viária - SEMSPUV, vinculada a

Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2 . JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de Aquisição de Máquina de Sinalizaçáo Viária montada com Caminhã0, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal Segurança Pública Viária - SEMSPUV, vinculada

a Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2.1 - JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de Canaã dos Carajás, por meio da Secretaria tvlunicipal de Segurança

Pública Viária, tem a atribuição de implantar, manter e operar a sinalização viária horizontal de

ruas e avenidas, faixas de pedestres, quebra-molas, vagas de estacionamentos dentre outros,

implementando a ordem e segurança no trânsito.
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A sinalização viária tem um papel preponderante na segurança e orientação dos

motoristas e pedestres no uso das vias urbanas, sendo indispensável para o ordenamento do

tráfego. Ressalte-se que a sinalização viária é elemento indissociável da mobilidade urbana e

circulação viária, que articula e liga os transportes urbanos, garantindo segurança e usabilidade

para os pedestres, ciclistas, e condutores.

Uma sinalização adequada gera segurança aos usuários das vias, e consequentemente

salva vidas, que é premissa deste órgã0, e para que essa sinalização seja eficiente ela precisa ser

constantemente revitalizada, uma vez que a sinalização sofre deterioração por intempéries, bem

como desgaste pelo atrito dos pneus dos veículos e sujeiras como areia e barro nas vias. Além

das operaçôes tapa buracos que faz recapeamento de asfalto em alguns locais, danificando a

sinalização nestes trechos, bem como obras de serviços nas redes de água e esgoto, bem como

novas ligaçÕes onde cortam o asfalto que depois recebem novo pavimento comprometendo assim

também a sinalizaçã0.

Nosso município recebe diariamente inúmeros veiculos que circulam nas minas em

operação na nossa região, esses veículos deixam nas vias rejeitos de barro das minas, esse

material possui uma espécie de oleo que gruda no asfalto, deixando a pintura com um aspecto

amarelada e com pouca visibrlidade, diminuindo assim a durabilidade da sinalizaçã0, Em média,

de acordo com levantamentos realizados em relação à sinalização horizontal, percebemos que as

faixas de pedestre ficam visíveis em média por 30 dias, os demais serviços de pintura variam de

acordo com o tipo de via, exemplo: arteriais em média 90 dias, coletoras 180 dias,locais e rurais

360 dias, exigindo assim uma constante revitalizaçã0, sendo preciso levar em consideração

também outros fatores como a área onde está instalada, as condiçôes do relevo, intempéries e

trafegabilidade,

Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição do item objeto deste processo licitatório,

uma vez que possibilitará a manutenção da sinalização viária em nosso município, que é

fundamental para a segurança, acessibilidade e fluidez no trafego, oferecendo qualidade a

mobilidade de todos os usuários da via,

A SEMSPUV conta com um contrato com empresa que presta serviço de implantação de

sinalizaçã0, tanto horizontalcomo vertical, que atende com o serviço em bairros que estão sendo

pavimentados e nas rodovias recém pavimentadas com o Programa Asfalto no Campo, que tem

como meta 50 quilômetros de asfalto por ano. Já o material objeto deste processo licitatório, visa

proporcionar agilidade para que o trabalho aconteça paralelamente ao trabalho da empresa

visando manter a sinalização das vias sempre eficiente. Uma vez que, além de realizarmos a

manutenção da sinalizaçáo jâ realizada, atendemos a demanda da comunidade com solicitação

de realização de faixas de pedestre em escolas, praças, igrejas.., bem como alteraçoes em

sinalização devido mudanças na cidade que é viva e muito dinâmica,

PÁGINA 24 DE 46



EsrRoo oo PnnÁ

PRererum Mururcrplr- oe Clum oos GlRruns
SecRermrn MUNrcrpAL oe Secunnruçn PúeLrcn VÁnn

De acordo com setor de engenharia de tráfego da SEMSPUV, o caminhão de sinalização

viária é moderno, seguro e dispoe de equipamentos que trarão mais agilidade e dinamismo aos

trabalhos de sinalização viária na cidade e zona rural, o trabalho será intensificado aos trabalhos

já executados no Nlunicípio de Canaã dos Carajás,

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a aquisição de material que visa aperfeiçoar o trabalho realizado pelo setor

de Sinalização de Trânsito da cidade do municipio Canaã dos Carajás,

4 - LOCAIS DE ENTREGA

4.1. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, no prazo especificado no item 5 deste

termo de referência, nos endereços indicado na ordem de compra.

5. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5,1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas conforme

solicitaçã0, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar a partir do recebimento da ordem

de compras ou documento equivalente, conforme solicitação emitida pelo orgão solicitante

na sede do município.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNCA DO CONTRATO

6.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condiçôes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços

da empresa considerada vencedora.

6.2, O contrato terá sua vigência de até 180 (cento e oitenta dias)dias apos a assinatura,

7. DA QUALTFTCAçÃO rÉCnrCa

10.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com

o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de

PÁGINA 25 DE 46



Esreoo oo Pnnn
PRererruRR Murutctpnl oe CnHeR oos CnnruÁs

SecRernRrn MUNrcrpAL oe Secunmçn PúaLtce VÁRn

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatorio da capacidade técnicaparu atendimento ao objeto da presente licitaçã0.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

8.1, A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do

orgão gerenciador e orgãos participantes, a ser indicado no momento de contratação de

cada orgã0.

8.2, A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei no 8,666,

de 1993.

8.3. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e73 da

Lei no 8,666, de 1993.

8.4. A verificação da entrega/execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

8.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetlvamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n0 8,666, de 1993,

8.6, O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 10 e20 do art.67 da Lein0 8.666, de 1993,

8,7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

./ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às

necessidades da contratante;,/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar

a ação fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar
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inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer tipos de

ônus para o órgão contratante;
,/ Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações;
r' Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem

condições de segurança ou em desacordo com as especificações.

8.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas

determinações serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

8.9 Fica desde de já designado o servidor FRANKLIM ROSVELLT GOMES DE ALMEIDA,

CPF n0 709,035,812-72, cargollunção FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela portaria n0

03212022-GP, designado para acompanhar e fiscalizar o contrato oriundo desta solicitação

de contrataçã0.

9 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9,1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, frete, impostos, taxas,

encargos, royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para

a Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás e Fundos Municipais.

9,2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com

as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos,

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

9.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

9,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante

a execução do contrato,

9,7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo

orgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

í0. DA GARANTIA

10.1 . Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo

com o Codigo de Defesa do Consumidor,

11 - DAS ESPECTFTCAçOES MTNTMAS
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1 1.1. 0s produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais

e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vicios que impeçam ou

reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescriçoes estabelecidas na

planilha descritiva.

11.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos

técnicos preliminares realizados pelo setor competente do órgã0, visando unicamente à

qualidade dos produtos a serem adquiridos.

12 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas

especificaçôes na planilha descritiva;

12.2. EÍeluar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho,

í3 - PENALIDADES

13.1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre

o valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de '15

(quinze) dias, contados da comunicaçã0.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

,/ Advertência;./ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

comunicação oficial;,/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13,3, Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

Deixar de assinar o contrato;
Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

Não mantiver a proposta, injustificadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;
Fizer declaração falsa;
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,/ Cometer fraude fiscal;
./ Falhar ou fraudar na execução do contrato,

13.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e conhatar com a

Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14 - DO VALOR

Item í. 14.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 790.000,00 (sefecenÍos e

noventa milreais).

14.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada

através de cotação no mercado nacional.

15- DA ORTGEM DO RECURSo E DOTAÇÃo oRÇAMENTARIA

15.1. As despesas serão pagas com os recursos da Secretaria Municipal de Segurança

Pública Viária - SEMSPUV, nas seguintes dotaçÕes:

ORGÃO: 10 - Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1015 - Municipalde Segurança Pública Viária

PROJETO/ATIVIDADE: 26 4521338 2.067 - lmplantar a Segurança Viária

CLASS|F|CAÇÃO ECONÔtvttClU ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e

material permanente.

SUBELEMENTO: 4.4.90 .52.52- Veículos de tração mecânica

FONTE DE RECURSO: 17080000 - Trans da União de Recursos.

16 - CONDIçÔES DE PAGAMENTO

16.1 , 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição

comprobatoria de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

16.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária,

contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
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16.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em

dias com suas regularidades fiscale trabalhista.

í7 - PARTTCIPAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

17.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alterações

posteriores, nas contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diÍerenciado e

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

17.2. No procedimento em tela, não será possível atender o que fora requisitado no Art. 48

da lei complementar 12312006 e suas alteraçoes posteriores, uma vez tal tratamento não é

vantajoso para a administração pública, representando prejuízo para administraçã0, uma

vez que o objeto é indivisível, dessa Íorma todos os itens são de ampla concorrência,
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PLANILHA DE DESCRIT'VA

Quant. Un. Valor unitário Valor totalItem Descrição

Rs 790.000,0001 UN Rs 790.000,0001

MÁQUINA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
MONTADA COM CAMINHÃO:
DESCRITIVO TÉCNICO: Um Veículo
Cabine Dupla, com distância entre eixos
mínimo 4.300 mm, capacidade de carga Bruto
de 6,5 Toneladas, diferencial DANA 286,
equipado com mecânica Operacional para

sinalização viária Horizontal para demarcação
de faixas de trânsito, aplicação simultânea de

tinta a frio e esfera de vidro, capaz de demarcar
simultaneamente faixas continuas e

interrompidas do eixo ou do bordo.
PLATAFORMA: Medidas 4,50 m x2.200 mx
2.300 altura, plataforma montada com perfis,
tubos, chapas lisas e comrgadas para pisos,
escadas, todo material em aço 1010 x 1020

tratado com fundo anti corrosivo e acabamento
final em pintura na cor Amarela.
RESERVATORIOS: TINTA 02 (dois)
Reservatórios com capacidade de 200
(duzentos) litros cada com Certificação NR-13,
pressurizados, com todos dispositivos de

segurança necessários, tampas dos tanques

estampadas em chapa de Yo " monobloco com
360 (trezentos e sessenta) mm de diâmetro,
fechamento através de seis presilhas, vedagão

em borracha "viton", peneira estampada em aço

fixada no bocal de abastecimento, pás e

parafusos em material inox, Fabricação ITH.
Batedores de tintas por sistema hidráulico,
com funcionamento individual e controles de

velocidades variáveis, acionados pelo motor da

máquina. Tanque pressurizado para solvente de

limpeza automática do equipamento. Filtros no
circuito da tinta para evitar grumos e impurezas
no interior das Pistolas, tanto mecânicas quanto
manual. 01(um) Reservatório auxiliar com
capacidade de 60 (sessenta) litros,
pressurizado, com todos dispositivos de

segurânçâ, tampa dos tanques estampadas
em chapa ile Ya" monobloco com no mínimo
360 (trezentos e sessenta) mm de diâmetro,
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fixada com seis presilhas e vedação em borracha
viton, Agitador com acionamento manual,
raspando as paredes do recipiente de tinta e

mantendo-a homogênea, tubulação
independente, os eixos / pas e parafusos em
material inox, Fabricação própria.
SOLVENTE Um tanque pressurizado, com
aproximadamente l0 (dez) litros, para

arÍnazenar solvente. Destinado a limpeza
automática das pistolas de pintura e

encanamento de tinta. MICROESFERAS DE
VIDRO: Um reservatório pressurizado (aço

inox) com 200 (duzentos) litros de capacidade,
com saída apropriada para alimentar os

espalhadores de microesferas de vidro, válvulas
de segurança, manômetros, visor de nível,
tampão (bujão) de 2" no fundo para limpeza ,

tampa de alimentação com peneira de no
mínimo 260 (duzentos e sessenta) mm.
ESPALHADORES DE MICROESFERAS
DE VIDRO: Espalhadores com capacidade
para funcionarem por pressão, os mesmos estão
preparados para trabalhar com qualquer
granulometria, além de regular a quantia de

material desejado, mecanicamente e por pressão

direta do reservatório, que pode variar de cinco
a vinte libras, Fabricação propria. PAINEL:
Painel de comando com todas as válvulas de
controle e regulagem montada
estrategicamente, para maior facilidade do
operador, dotado dos seguintes instrumentos:
Válvulas reguladoras da pressão, dotadas de
manômetros para regulagem da pressão nos
tanques para tinta, microesferas de vidro e

Solvente. Manômetro geral do compressor,
Válvulas Reguladoras de pressão com
manômetros para pressão de atomização,
Manômetro para pressão nos reservatórios da
tinta, microesferas e solvente. 02 (dois)
Automáticos eletrônicos: 0l (um) Duplo no
Lado esquerdo e 01 (um) Simples no lado
direito com l0 (dez) medidas fixas, sendo que
as variáveis são ilimitadas, fazendo qualquer
medida tanto pintada quanto vazia. O mesmo
faz o acumulado linear de faixas pintadas,
velocímetro em metros por minuto, deverá estar
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no automático e no painel do veículo para o

motorista e o operador se comunicarem, com
correção de centímetro em centímetro,
permitindo mudança de medidas de faixas sem
a necessidade de parar o equipamento,
Fabricação própria. 01 (um) Encoder gerador de
pulsos para Automático Eletrônico montado
numa Roda independente do Veículo de
acionamento pneumático, quando o veículo
engatar a marcha ré o encoder recolhe
automaticamente. Sistema hidráulico acionado
pelo motor do moto compressoÍ, para funcionar
os misturadores de tinta, e direção hidráulica
dos carrinhos dos pantógrafos, acionamento do
Oleo Hidráulico independente do veículo sem

uso de tomada de força e mantendo
originalidade do veículo. Painel digital de

velocidade conectado com o velocímetro do
automático que permite o motorista controlar a

velocidade certa do equipamento (dentro da
Cabine). CONJUNTO MOTO
COMPRESSOR: Montado sobre chassi
próprio, aproveitado como reservatório de ar
comprimido, dotado de dreno, manômetro e
válvulas de segurança. Coxins anti vibratórios,
para evitar que seja transmitido ao veículo as

vibrações do mesmo. Motor à diesel, capacidade
de 23Hps, 3600Rpm, 3 cilindros, refrigerado a

água, modelo 3TNV70, marca Yanmar, partida
elétrica, alternador 12 volts, baixo consumo de

combustível, silencioso, baixa vibração e de
pouco peso, motor ecológico. Compressor de

três cilindros com 60 PCM, marca PEG, um
estágio refrigerado à ff, baixa pressão,
lubrificação por pescador, filtro de aÍ na
admissão. Chassi independente com coxim anti-
vibratório. Todo o ar pressurizado deverá passar
por: Radiador para dissipar calor Filtro com
dreno Dosador de Óleo lubrificante para
proteger os componentes Pneumáticos. Tanque
reservatório de ar com drenos e manômetros.
CONJUNTOS DE PINTURA: Conjuntos
montados com saídas transversais para as

laterais da plataforma, com movimentos
horizontais comandados hidraulicamente
através de volantes automotivos instalados
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estrategicamente à disposição do (s) operador
(es), servindo inclusive para compensar alguma
diferença de aliúamento. TODAS as

articulações são rolamentadas, tanto horizontais
quanto verticais, não havendo neúuma parte

deslizante de ferro com ferro, evitando
desgastes e folgas prematuras e indesejadas.
Permite abertura total de operação de até
4.200mm entre pistolas para pintura simultânea
de um eixo (simples ou duplo) e um bordo.
Movimento vertical para levantar (recolher) e

baixarparaposição de trabalho dos conjuntos de

pintura feitos por sistema pneumático (cilindro
em latão) com acionamento junto ao próprio
conjunto, não havendo necessidade de

desmontagens ao final do turno ou para viagens.
Esteiras rolantes para suporte das mangueiras.
Válvulas de abertura e fechamento das tintas e

do solvente. Tudo Fabricação própria. Lado
Esquerdo: Conjunto contendo: 02 (duas)
pistolas mecânicas especiais para pintura de
pavimento marca HILÁRIO, fabricada em latão
e inox, com bico intercambiável em RCC e

tungstênio temperado para alta resistência à

abrasão, sistema de comando eletropneumático
à distância pelo automático intercalador ou
manualmente, 02(dois) espalhadores de
microesferas de vidro marca HILÁRIO e

demais acessórios para o completo
funcionamento de todo o conjunto. Fabricação
própria. Lado Direito: Conjunto contendo:
0l(uma) pistola mecânica especial para pintura
de pavimento, fabricada em latão e inox, com
bico intercambiável em RCC e tungstênio
temperado para alta resistência à abrasão,
sistema de comando eletropneumático à

distância pelo automático intercalador ou
manual, para pintura. 01 (um) espalhador para
microesferas de vidro e demais acessórios para
o completo funcionamento dos mesmos.
Permite a operação sempre no sentido do fluxo
do tráfego Fabricação própria. Permitindo a
operação sempre no sentido da mão de operação
da pista com esteiras rolantes para suporte das
mangueiras. Válvulas de abertura e fechamento
das tintas e solvente. PISTOLA MANUAL. 01
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(uma) Pistola manual longa, duplo estágio,
genuinamente nacional, para pintura de guias de

sarjetas, legendas, passagem de pedestres,
postes, muros, setas, legendas e demais serviços
manuais, especialmente desenvolvida para esta

finalidade. Corpo da pistola fabricado em

material leve e tubulação em aço inox comando
com duplo estágio sendo um somente para ar
(limpezas) e um para pulverizar a tinta. Bicos
para pintura em RCC e tungstênio temperado
para alta resistência à abrasão. Cabo longo com
550 mm de comprimento para o operador
trabalhar em pé, ergonomicamente correto,
aumentando o rendimento e não prejudicando a

coluna dorsal. Não excede a um quilo e duzentos
gramas de peso, conectada com 10 metros de

mangueira flexível de duplo conduto soldados
(Ar/Tinta) resistente ao solvente, Fabricação
ITH. - Caixa de ferramentas: 0l(uma).
OPERAÇÃO com Tinta a Frio: Velocidade de

operação: Para pintura a frio, a velocidade do

equipamento é entre 2 e 8 kmlh. Autonomia de

Trabalho: 8Km com faixa de 1Ocm, equivalente
800m2 Rendimento por balde de 18lts: Em
média 40m2. GUIA: Guia de aliúamento
rolamentado evitando folgas indesejáveis, com
acionamento para levantar e baixar de dentro da

cabine por sistema eletropneumático, setas

ajustáveis, posicionando de tal forma a permitir
ao operador alinhar com precisão e facilidade o

conjunto de pistolas com a pre-marcação.

SINALIZAÇÃO REGULAMENTAR E DE
SEGURANÇA: Sinalizaçáo regulamentar e de

segurança composta por luzes brancas

estroboscópicas com diversos efeitos na frente e
atrás, setas luminosas de funcionamento
intermitente na traseira e sinalizador do tipo
"giroflex" com barra de LEDs horizontal na

dianteiTa. ENTREGA TÉCNICA E
TREINAMENTO: A entrega técnica será feita
na sede da empresa compradora, ficando um
técnico a disposição da mesma por até três dias,
para treinamento de utilização e manejo dos
equipamentos, sem custo adicional.
EMPLACAMENTO E
PERSONALIZ AÇ 

^O. 
Veículo fornecido com

PÁGINA 35 OE 46



Esrloo oo PnRn

PRererunn Mururcrpm oe Cnrunn oos CnRatns
SecnErnRra MUNrcrpAL oe Secunnruçn PúaLrcl VÁnA

toda documentação, emplacado como Mecânica
Operacional e personalizado (adesivado).
GARANTIA DO EQUIPAMENTO. Válida
pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data
de entrega do equipamento. Conjunto Aplicador
para fazer pintura Manual de zebrados,
passagem de pedestres, legendas etc.. contendo:
02 (duas) Rodas Poliuretano; 02 (duas) Pistolas
Mecânicas; 10 (dez) Metros Mangueira
Especial Dupla para ArlTinta. RESUMO DOS
PRINCIPAIS COMPONENTES

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO: OI

Compressor 60 PCM, 4 Cilindros, pressão 120
(cento e vinte) libras/polegadas com motor
diesel 23 HP. 02 Tanques de 200 (duzentos)
litros cada. 0l Tanque auxiliar de tinta de 60
(sessenta) litros. 01 Tanque pressurizado para
200 (duzentos) quilos de microesferas. 0l
Tanque pressurizado para 10 (dez) litros de
solvente. 0l Sistema hidráulico para misturador
e carriúos de pintura. 02 Programadores
eletrônicos de cadências - 01 Simples e 0l
Duplo. 03 Pistolas mecânicas de pintura. 03

Espalhadores de microesferas de vidro. 01 Uma
Pistola Manual.
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ANEXO II

MODELO . EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

D EC LARAÇÃO

Ref. : (identificação da licitaçáo)

o(a) s(a) ;'ffi:['ã'JIll-;;;;;; il;;ff:il.Xf:l::::::::i":'H':?F'fl
......, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição

Federal, que nâo emprega menor de dezoito anos em habalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa

de seu representante legal o(a) Sr, (a),..., , portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF n0.,..................,............, DECLARA, para Íins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO Oe CoNHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no 

-, 

sediada no endereço

telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a),

portado(a) da Carteira de ldentidade n0

edoCPFno-,DECLARAqueateveamploaceSSoequeconhece
todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.

de 20_.

Representante Legal
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJAS DE CANAÃ DOS CARAJAS E A

EMPRESA....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAA DOS CARAJAS, nestE AtO

denominado CONTRATANTE, com sede à _, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato

pela Sra. Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente

CoNTRATADA,aempresa'-,inscritanoCNPJ(MF)sobono
estabelecida oravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)

de ldentidade no _ SSP/_ e CPF (MF) n0

_, portador da Cédula

de acordo com a representação

legalquelheéoutorgadapor-,têmentresijustoeavençado,ecelebramopresente
contrato para Aquisição de Máquina de Sinalização Viária montada com Caminhão, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal Segurança Pública Viária - SEMSPUV, vinculada a Prefeitura
Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _12022, e

mediante as cláusulas e condiçoes que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio no ____12022/PMCC-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e

8.666/93, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para Aquisição de Máquina de Sinalização
Viária montada com Caminhão, para atender as necessidades da Secretaria Municipal Segurança
Pública Viária - SEMSPUV, vinculada a Prefeitura Municipa! de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

em conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão n.o _12022-SRP e seus anexos,
partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇÃo MARCA QANT UNID P. UNIT P. TOTAL

VALOR GLOBAL

CLAUSUT-A SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato é de R$ (.................. ............).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e irreajustáveis, sujeitos unicamente as

condiçôes previstas na Lei federal 8,666/93.
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CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratuna do presente contrato decone da realização do Pregão n'. _l2022lCPL, realizado com

fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na Lei n0

8.666/93,

CLAUSULA QUTNTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATo

1. A execução deste contnato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal,

CLAUSULA SEXTA - DA UGÊNCN E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2022, conlado da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicipal.com/fameo, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obtertabela indicativa da média de percentual

de reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde

que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas oconidas, consideradas

de natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventuna

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO;

1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
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1.1 - Efetuar o fornecimento dentro das especiÍicações e/ou mndiçóes constantes do

orçamento, devidamênte aprovado pela C0NTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos

produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisq uer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;

'í.5- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do produto;

1 .6 - Substiturr no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considêrar que

não atenda às especiÍlcações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,

qualquer anormalidade de caÉter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáno;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição

dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contrato.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇÔES SocIAIS, coMERCIAIS E FISCAIS.

1. ÀCoNTRATADAcaberá,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem
podeÉ onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidanedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRTGAÇÕEs GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - é expressamente pÍoibida a contratação de seÍvidor peÍtencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é êxpressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste
contrato, salvo se houver previa autorização da Administração do CONTRATANTE;

é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
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deste contrato.

CLAUSUT-A DÉC|MA PRTMETRA - D0 ACOMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oÍiciais.

2. O representante anotará em registro proprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5, Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍlcado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e

produtos e atividades correlatas, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre o

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário:

Classificação:

CLAUSULA DECIMA OUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,

efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via

depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor

Financeiro do CONTRATANTE.

1.1 - O preço a serconsiderado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante

da proposta Apresentada no Pregão no. l2022lCPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, o
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fornecimento dos bens náo estiver de acordo com a especrÍicaçâo apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendenle de liquidação qualquer

obrigação flnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação

Íinanceira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido

de alguma forma pan tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeka devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a corÍespondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensação Íinanceira = 0,000í6438, assim apurado:

1= (TX) l= (6/100)

365 365

TX = Percentualda taxa anual =670

| = 0,00016438

5.1 - A compensaçâo Íinanceira prevrsta nesta Condição seÉ incluída na fatura/nota Íiscal
seguinte ao da oconência.

cúusulA DECTMA QUTNTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interêsse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas

a este contrato,

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No lnteresse da Administração do CoNTRATANTE, o valor inicial alualizado deste contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no aÍtigo 65,
parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8,666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a acêrtar, nas mesmas condiçóes.

CúUSULA DÉOMA SETIMA. DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital, A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

2.1- Advertência;

2.2 - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍlcial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco)anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falharou íraudarna execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.0 8.666/93.

5, Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens
l a3destaCláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no 8.666/93,

2. A rescisão deste contrato poderá ser

PÁGINA 45 DE 46



Esrloo oo PnRn

PRererum MuNtcrpAt oe Cnum oos CaRruRs

SrcnErRnrR MUNTqpAL oe SecuRRHÇn PúeLtcn VÁnn

2.1- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a ampla defesa,

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. _12022-SRP, cuja realização decorre da

autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

_I2022IPMCC-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questÕes decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alínea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás -Parâ, em 
- 

de de2022.

E CANAA DOS

CARAJAS

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

f- 2a-N0 Í\íF.
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